
DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37709 20333/2025 Segurança e salubridade das edificações

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Chefe DF - Ana Bárbara da Silva Magalhães

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Segurança e salubridade das edificações - vistoria oficiosa conjunta

Técnico/a responsável: Filipa Dantas Vilela

Agente de fiscalização: João Silva, eng.

Local da obra: - Morada: Rua de Camões, nº 119 - São Vicente, Braga Portugal

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Concordo com o proposto pelo Agente Fiscalizador na informação que antecede.
Assim, tendo em vista dissipar quaisquer dúvidas quanto a possíveis danos na cobertura de
fibrocimento, propõe-se, ao abrigo do artigo 89.º, e ss., do RJUE, na sua redação atual, a
realização de uma vistoria oficiosa conjunta.

Atendendo que se trata de uma matéria da competência da Câmara Municipal, deve o assunto ser
sujeito a deliberação do competente órgão executivo.

À consideração superior.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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